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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO D´ALIANÇA - GO 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, MONITOR EDUCACIONAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto na 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

D´ALIANÇA - GO, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 08 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A interpretação do texto está correta na alternativa A. 

 
INDEFERIDO 
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Questão 09 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão pede a alternativa INCORRETA. 

 

 

Uma das regras base quanto ao uso de crase é: ocorre crase na indicação de horas, porque 

há tanto a presença da preposição a como do artigo definido A, embora haver exceções. 

Mas, podemos considerar a alternativa B correta. 
 
INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 PROVA 01  

Questão 13 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Ao contrário do que afirma o candidato, a questão não está mal formulada, não mistura 

nem confunde conceitos. 
 
INDEFERIDO 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 31 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 
O conteúdo não está previsto em edital. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 22 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O sistema educacional brasileiro é dividido em Educação Básica e Ensino Superior. A 

Educação Básica, a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB - 9.394/96), 

passou a ser estruturada por etapas e modalidades de ensino, englobando a Educação 

Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio 
 

O Art. 5º da LDB afirma: O acesso ao ENSINO FUNDAMENTAL é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 

organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o 

Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

 

Na prova, no lugar de ENSINO FUNDAMENTAL, tem EDUCAÇÃO BÁSICA. 

  

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 28 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 
O conteúdo não está previsto em edital. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 30 PROVA 01  

Questão 40 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 

(item I da questão) 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para 

o trabalho, assegurando-se-lhes: 

 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores; (item III da questão). 

 

 

O ensino da língua estrangeira não está contemplado na Lei em questão. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 23 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 
 

A questão está clara e objetiva e não apresenta dubiedade em seu enunciado. 

 

INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 27 de dezembro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


